Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 607/80

AUTORIZA ABERTURA DE  CRÉDITO SUPLEMENTAR NA RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de CR$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros), no Elemento 9000/066 – Reserva de Contingência.

Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, correrá por conta da Receita Advinha do Convênio firmado entre a Prefeitura e a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo do Estado de Santa Catarina, no valor de Cr$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros), recebidos Cr$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros), em 25/10/79 e Cr$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros), em 04/06/80.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Junho de 1980.
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